
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.723.907 - SP (2018/0030239-9)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : ADIAL BRASIL - ASSOCIACAO BRASILEIRA 

PRO-DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL 
ADVOGADOS : CELSO ALVES FEITOSA  - SP026464 

 LUIZ AUGUSTO BERNARDINI DE CARVALHO  - SP160314 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CÍNTIA WATANABE E OUTRO(S) - SP148965 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO COLETIVA. 

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ICMS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES REALIZADAS COM FORNECEDORES DE OUTROS 
ESTADOS BENEFICIADOS POR INCENTIVOS FISCAIS NÃO 
APROVADOS PELO CONFAZ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 
535 DO CPC DO 1973. NÃO VERIFICADA. FUNDAMENTO 
SUFICIENTE PARA MANTER A DECISÃO PROFERIDA NO 
TRIBUNAL A QUO, NÃO FOI REBATIDO NO APELO NOBRE. 
SÚMULA 283 E 284 DO STF. DEMANDA DE NATUREZA 
TRIBUTÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA. PRECEDENTES DO STJ. 

I - Trata-se de ação coletiva ajuizada por associação civil, visando 
à declaração da legitimidade dos créditos de ICMS em operações 
interestaduais, para aproveitamento na forma da legislação tributária, em favor 
dos associados, mesmo quando o fornecedor no Estado de origem seja 
beneficiado por incentivo fiscal não aprovado no âmbito do Convênio do 
CONFAZ. O feito foi extinto por sentença, sem julgamento do mérito, o que foi 
confirmado pelo Tribunal de origem, que decidiu que a demanda veicula 
pretensão tributária em "tutela coletiva de direitos individuais homogêneos 
mediante substituição processual, para assegurar às associadas, o 
aproveitamento de crédito de ICMS quando e se ocorrer operação com 
fornecedores de outros Estados beneficiados por incentivos fiscais não 
homologados pelo CONFAZ".

II - Sobre a alegada violação do art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 
do CPC/2015), por suposta omissão pelo Tribunal de origem da análise da 
questão acerca de que a inconstitucionalidade do Comunicado CAT n. 36/2004 
não constituiu pedido, mas causa de pedir da presente demanda, verifica-se não 
assistir razão à recorrente.

III - Com efeito, conforme ficou decidido pelo Tribunal de origem, 
a questão da inconstitucionalidade do referido Comunicado não afasta a 
natureza do pedido da presente demanda, que é de natureza coletiva e 
essencialmente tributária, conforme se pode verificar do pedido deduzido na 
inicial (fl. 36).
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IV - Na hipótese dos autos, da análise do referido questionamento 
em confronto com o acórdão hostilizado, não se cogita da ocorrência de 
omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material, mas mera tentativa 
de reiterar fundamento jurídico já exposto pelo recorrente e devidamente 
afastado pelo julgador, que enfrentou todas as questões pertinentes sobre os 
pedidos formulados.

V - Nesse panorama, a oposição de embargos de declaração, com 
fundamento na omissão acima, demonstra, tão somente, o objetivo de rediscutir 
a matéria sob a ótica do recorrente, sem que tal desiderato objetive o 
suprimento de quaisquer das baldas descritas no dispositivo legal mencionado, 
mas sim, unicamente, a renovação da análise da controvérsia. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp 1323892/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018 e AgInt no REsp 
1.498.690/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Julgado em 
14/3/2017, DJe 20/3/2017.

VI - Sobre a alegada ofensa aos arts. 4º e 282, § 2º, ambos do 
CPC/2015, o recurso não comporta seguimento.

VII - Com efeito, o acórdão recorrido fundamentou-se no fato de 
que o pedido veiculado na inicial evidencia tratar-se de uma demanda coletiva, 
em que se pretende tutela de direito individual homogêneo relativa a matéria 
tributária, encontrando obstáculo no art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 
7.347/1985.

VIII - O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as 
razões do recurso especial, revela que o fundamento apresentado naquele 
julgado, acerca da natureza coletiva da demanda tributária, foi utilizado de 
forma suficiente para manter a decisão proferida no Tribunal a quo, não foi 
rebatido no apelo nobre, o que atrai os óbices das Súmulas n. 283 e 284, 
ambas do STF. 

IX - Ainda que superados esses óbices, ad argumentandum 
tantum, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as questões 
de natureza tributária não podem ser analisadas em sede de ação coletiva, 
como a ação civil pública. Confiram-se: AgRg no REsp 1404336/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/2/2014, 
DJe 28/2/2014 e AgRg no AREsp 413.797/MG, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, julgado em 26/11/2013, DJe 9/12/2013.

X - Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
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Magalhães votaram com o Sr. Ministro RelatorBrasília (DF), 21 de maio de 2019(Data do 
Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.723.907 - SP (2018/0030239-9)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de ação coletiva ajuizada por associação civil, com valor da causa 

indicado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em agosto de 2012, visando à declaração da 

legitimidade dos créditos de ICMS em operações interestaduais, para aproveitamento na 

forma da legislação tributária, em favor dos associados, mesmo quando o fornecedor no 

Estado de origem seja beneficiado por incentivo fiscal não aprovado no âmbito do Convênio 

do CONFAZ. 

O feito foi extinto por sentença, sem julgamento do mérito, o que foi confirmado 

pelo Tribunal de origem, que decidiu que a demanda veicula pretensão tributária em "tutela 

coletiva de direitos individuais homogêneos mediante substituição processual, para assegurar 

às associadas, o aproveitamento de crédito de ICMS quando e se ocorrer operação com 

fornecedores de outros Estados beneficiados por incentivos fiscais não homologados pelo 

CONFAZ".

AÇÃO COLETIVA. 
Pretensão de ver declarada em favor das associadas da autora a possibilidade 

do aproveitamento dos créditos de ICMS decorrentes de operações realizadas com 
fornecedores de outros Estados beneficiados por incentivos fiscais não aprovados 
pelo CONFAZ. Vedação contida no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.347/85 
totalmente aplicável às ações coletivas. Inadmissível ação coletiva veiculando 
pretensão que envolva tributo. Extinção mantida. 

Recurso não provido.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

Interposto recurso especial por Adial Brasil - Associação Brasileira 

Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável, com fundamento no art. 105, III, a e c, da 

Constituição Federal por violação do art. 1.022 do CPC/2015, sustentando, em resumo, que, 

não obstante a interposição dos declaratórios, o Tribunal de origem não apreciou o fato de que 
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a parte recorrente não pretende a que seja declarada a inconstitucionalidade do Comunicado 

CAT n. 36/04, senão apenas ilegitimidade dos créditos do ICMS em operações interestaduais.

Indicou, ainda, a ofensa aos arts. 4º e 282, § 2º, ambos do CPC/2015, 

aduzindo, em resumo, que o Tribunal de origem deveria ter considerado que a 

inconstitucionalidade do Comunicado CAT n. 36/2004 não constituiu pedido, mas causa de 

pedir da presente demanda. 

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. 

No STJ, foi proferida decisão com o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, 

conheço parcialmente do recurso especial e, nessa parte, nego-lhe provimento, com 

fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ". 

Interposto agravo interno. 

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do art. 

255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir monocraticamente quando 

houver jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça. Assim, não há que se falar em ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Sobre a alegada violação do art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do 

CPC/2015), por suposta omissão pelo Tribunal de origem da análise da questão acerca de 

que a inconstitucionalidade do Comunicado CAT n. 36/2004 não constituiu pedido, mas causa 

de pedir da presente demanda, verifica-se não assistir razão à recorrente.

Com efeito, conforme ficou decidido pelo Tribunal de origem, a questão da 

inconstitucionalidade do referido Comunicado não afasta a natureza do pedido da presente 

demanda, que é de natureza coletiva e essencialmente tributária, conforme se pode verificar do 

pedido deduzido na inicial (fl. 36).

Na hipótese dos autos, da análise do referido questionamento em confronto 

com o acórdão hostilizado, não se cogita da ocorrência de omissão, contradição, obscuridade 

ou mesmo erro material, mas mera tentativa de reiterar fundamento jurídico já exposto pelo 

recorrente e devidamente afastado pelo julgador, que enfrentou todas as questões pertinentes 
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sobre os pedidos formulados.

Nesse panorama, a oposição de embargos de declaração, com fundamento na 

omissão acima, demonstra, tão somente, o objetivo de rediscutir a matéria sob a ótica do 

recorrente, sem que tal desiderato objetive o suprimento de quaisquer das baldas descritas no 

dispositivo legal mencionado, mas sim, unicamente, a renovação da análise da controvérsia. 

No mesmo diapasão, destacam-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. OFENSA AO ARTIGO 
1.022 DO CPC/2015. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ICMS. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
TRANSPORTE DE MERCADORIAS CUJA DESTINAÇÃO FINAL É A 
EXPORTAÇÃO. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. DIREITO. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.

1. Não há falar em violação ao art. 1.022 do Novo Código de Processo 
Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, 
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e 
fundamentos expendidos pelas partes.

2. Consoante a jurisprudência desta Corte, a Primeira Seção, no julgamento 
do EREsp 710.260/RO, asseverou que a isenção prevista no art. 3º, II, da LC n. 
87/1996 alcançaria além das operações que destinam mercadorias diretamente ao 
exterior, como também àquelas outras que integram todo o processo de exportação, 
como o transporte interestadual.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1323892/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018)

AGRAVO  INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
OFENSA AO ART. 535  DO  CPC.  REQUISITOS  PARA  RECONHECER  A  
OMISSÃO. QUESTÃO NÃO RELEVANTE.  AUSÊNCIA  DE OMISSÃO. ART. 
485, V, DO CPC/73. VIOLAÇÃO A LITERAL  DISPOSITIVO  DE  LEI.  ARTIGO  
NÃO INDICADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 
SÚMULA Nº 284/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. Para configurar omissão, é necessária a presença cumulativa dos 
seguintes   requisitos: a) o Tribunal de origem não tenha se pronunciado sobre o 
tema; b)  tenham sido opostos embargos de declaração; c) tenha sido a questão 
levantada nas  razões ou contrarrazões do agravo de instrumento ou da apelação; e 
d) seja relevante para o deslinde da controvérsia.

2. Ausente relevância, à luz do caso concreto, da matéria tida por não 
apreciada, afasta-se a alegada omissão.

3. A suposta violação  ao  art. 485, V, do CPC/73, por violação a literal 
dispositivo de lei, exige seja declinado no recurso especial especificamente qual o  
artigo de lei que supostamente daria azo à rescisória, sob pena de deficiência na 
fundamentação, a ensejar a incidência da Súmula nº 284/STF.

4. Agravo interno não provido.
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(AgInt no REsp 1.498.690/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, Julgado em 14/3/2017, DJe 20/3/2017).

Sobre a alegada ofensa aos arts. 4º e 282, § 2º, ambos do CPC/2015, o 

recurso não comporta seguimento.

Com efeito, o acórdão recorrido fundamentou-se no fato de que o pedido 

veiculado na inicial evidencia tratar-se de uma demanda coletiva, em que se pretende tutela de 

direito individual homogêneo relativa a matéria tributária, encontrando obstáculo no art. 1º, 

parágrafo único, da Lei n. 7.347/1985.

O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do recurso 

especial, revela que o fundamento apresentado naquele julgado, acerca da natureza coletiva da 

demanda tributária, foi utilizado de forma suficiente para manter a decisão proferida no 

Tribunal a quo, não foi rebatido no apelo nobre, o que atrai os óbices das Súmulas n. 283 e 

284, ambas do STF, in verbis:

Súmula n. 283.
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta 

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.

Súmula n. 284
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

 

Ainda que superados esses óbices, ad argumentandum tantum, verifica-se 

que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que as questões de natureza tributária não podem ser analisadas em 

sede de ação coletiva, como a ação civil pública.

Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. DEMANDA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
PROPOSTA ANTES DA MP 2.180-35. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 
sentido de que as questões de natureza tributária não podem ser analisadas em sede 
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de ação civil pública, mesmo que a demanda tenha se iniciado antes da vedação 
expressa introduzida pela MP n. 2.180-35.

2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1404336/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 20/2/2014, DJe 28/2/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. 
DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS RAZÕES RECURSAIS. MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
VIA INADEQUADA. PRECEDENTES. CARÁTER TRIBUTÁRIO DA DEMANDA. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é 
dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões 
abordadas no recurso, pois não se pode confundir entendimento contrário ao 
interesse da parte com omissão no julgado.

2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da inviabilidade da Ação 
Civil Pública em matéria tributária, mesmo nas demandas anteriores à MP n. 
2.180-35/2001, que incluiu o parágrafo único ao art. 1º da Lei n. 7.347/85. Súmula 
83/STJ.

3. Da leitura da exordial, infere-se caráter tipicamente tributário à demanda, 
pois a pretensão é desconstituir eventual relação jurídico-tributária entre o Município 
de Contagem e contribuintes de IPTU de imóveis que seriam pertencentes a outra 
municipalidade (Ribeirão das Neves), de modo a determinar a restituição "cabal e 
integralmente aos legítimos proprietários dos imóveis em epígrafe os pagamentos do 
IPTU cobrados indevidamente, com juros e correção monetária". A repetição do 
indébito tributário corrobora o nítido caráter tributário da demanda.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 413.797/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, julgado em 26/11/2013, DJe 9/12/2013)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2018/0030239-9 REsp 1.723.907 / SP

Números Origem:  0037804232012  00378042320128260053  378042320128260053

PAUTA: 21/05/2019 JULGADO: 21/05/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ ELAERES MARQUES TEIXEIRA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ADIAL BRASIL - ASSOCIACAO BRASILEIRA PRO-DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL SUSTENTAVEL 

ADVOGADOS : CELSO ALVES FEITOSA  - SP026464 
 LUIZ AUGUSTO BERNARDINI DE CARVALHO  - SP160314 

RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CÍNTIA WATANABE E OUTRO(S) - SP148965 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ADIAL BRASIL - ASSOCIACAO BRASILEIRA PRO-DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL SUSTENTAVEL 

ADVOGADOS : CELSO ALVES FEITOSA  - SP026464 
 LUIZ AUGUSTO BERNARDINI DE CARVALHO  - SP160314 

AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CÍNTIA WATANABE E OUTRO(S) - SP148965 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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